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A(o) Sr (a) . Deputado(a): Co missão : _

Em _ 1_ I_ Ass.: Presidente
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PROJETO DE LEI NooU15,DE 1996
(Do Sr. Welson Gasparini)

Autoriza usar recursos das contas do
FGTS para aquisição de materiais para

t construção de casa própria.

o Congresso Nacional decreta :

Art. 10 - O Artigo 20 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 passa a

vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 20 - A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser

movimentada nas seguintes situações :

XII - aquisição de materiais para construção de casa própria, desde

que o trabalhador disponha de título de propriedade de terreno onde será realizada a

construção e apresente para o saque do Fundo o projeto de construção devidamente aprovado

pela Prefeitura Municipal.

Art. 20
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ficam

revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

A Lei 8.036 de 11 de mato de 1996 dispõe sobre o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e preceitua as condições em que o trabalhador pode

movimentar sua conta.

Dentre as condições temos: liqüidação de saldo devedor

imobiliário, pagamento total ou parcial de moradia própria e pagamento de prestação do

Sistema Financeiro de Habitação.

Vemos que a intenção é facilitar ao trabalhador o acesso a casa

própria. O projeto de lei que apresentamos busca criar uma outra alternativa, com o mesmo

objetivo, qual seja a de permitir o saque para aquisição de materiais para a construção,

permitindo assim que o trabalhador construa sua casa por mutirão ou mesmo por

administração direta .

Sala das Sessões, 14 de agosto de 1996.

Deputado Welson Gasparini
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Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras providências

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no
FGTS poderá ser movimentada nas segu intes situa­
ções:

I - despedida sem justa causa, inclusive a
indireta, de culpa recíproca e de força maior, compro­
vada com pagamento dos valores de que trata o art .
18;

II - extinção total da empresa, fechamento de
quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agên­
cias, supressão de parte de suas atividades, ou ainda
falecimento do empregador individual sempre que
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de
contrato de trabalho, comprovada por declaração es­
crita da empresa, supr ida, quando for o caso , por
decisão judicial trans itada em julgado;

111 - aposentadoria concedida pela Previdência
Social;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo
pago a seus dependentes, para esse fim habilitados
perante a Previdência Social , segundo o critério ado­
tado para a concessão de pensões por morte . Na falta
de dependentes, farão jus ao receb imento do saldo
da conta vinculada os seus sucessores prev istos na
lei civil. indicados em alvará judicial , exped ido a re­
querimento do interessado, independente de inventá­
rio ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decor­
rentes de financiamento habitacional concedido no
âmbito do Sistema Financeiro da Hab itação - SFH,
desde que :

a) o mutu ário conte com o mínimo de três anos
de trabalho sob o regime do FGTS , na mesma empre­
sa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado , no mínimo,
durante o prazo de doze meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo,
oitenta por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária
do saldo devedor de financiamento imobiliário, obser­
vadas as cond ições estabelecidas pelo Conselho Cu­
rador , dentre elas a de que o financiamento seja
concedido no âmbito doSFH e haja interstício mínimo
de dois anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da
aquisição de morad ia própria, observadas as segu in­
tes cond ições :

b) seja a operação financiável nas condições
vigentes para o SFH ;

VIII - quando o traba lhador permanecer três
anos ininterruptos, a part ir de 12 de junho de 1990 .
fora do regime do FGTS , podendo o saque, nesse
caso , ser efetuado a part ir do mês de aniversário do
titular da conta.

IX - extinção normal do cont rato a termo, inclu­
sive o dos trab alhadores temporários regidos pela Lei
nº 6.019 , de 3 de janeiro de 1979 ;

X - suspensão total do trabalho avulso por
período igual ou superior a noventa dias. comprovada
por declaração do sindicato represen tativo da catego­
ria profissional.

§ 1º A regu lamentação das situações previstas
nos incisos I e 11 assegurará que a retirada a que faz
jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetua­
dos na conta vincu lada durante o per íodo de vigência
do último contrato de trabalho, acres cida de juros e
atualização mon etária, deduzidos os saques.

§ 2º O Conselho Curador discip linará o dispos­
to no inciso V, visa ndo a bene ficiar os trabalha do res
de baixa renda e a prese rvar o equ ilíbrio financeiro do
FGTS .

§ 3º O direito de adquirir moradia com recu rsos
do FGTS, pelo trabalhador, só podera ser exerc ido
para um único imóvel.

§ 42 O imóvel objeto de utilização do FGTS
somente poderá ser objeto de outra transação com
recursos do Fundo, na forma que vier a ser regula­
mentada pelo Con selho Curado r.

§ 52 O pagamento da ret irada após o período
previsto em regu lame nto, implicará atual ização mo­
netária dos valores devidos.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus
dependentes for acometido de neo plasia maligna.

• Inciso acrescido pela Lei nº 8.922. de 25 de
julho de 1994 (O.o. 26-07-1994).
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